
Comitê de Incentivo à Participação Feminina no Poder Judiciário do Estado de Goiás

ATA Nº 00001/2023

DATA E HORÁRIO: 24 de abril de 2023

LOCAL: Aplicativo Zoom
ID da reunião: 884 4641 3536
Senha de acesso: UXa2Z^VV

REUNIÃO
CONDUZIDA POR:

Dra. Sirlei Martins da Costa

TEMA Composição do Comitê e Capacitação sobre o Protocolo para Julgamento
com Perspectiva de Gênero

PROAD 202304000403820

SECRETÁRIO (A): Lucelma Messias de Jesus

PARTICIPANTES Juíza Auxiliar da Presidência, Dra. Sirlei Martins da Costa 
Juíza de Direito, Dra. Marianna de Queiroz Gomes
Juíza de Direito, Dra. Maria Antônia de Faria
Eunice Machado Nogueira
Lucelma Messias de Jesus 
Cecília Araújo de Oliveira
Carolina Rosa dos Santos
Bruna Andrade (estagiária)
Geovana Bernardes (estagiária)

As  servidoras  Ana  Flávia  Ferreira  Antunes,  Daniele  Rodrigues
Nascimento,  Amanda  Cardoso  da  Silva  e  Wanessa  Oliveira  Alves
justificaram a ausência.
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ABERTURA: Aberta a reunião, a juíza Sirlei Martins, agradeceu a presença de todas e
deu início aos trabalhos explanando sobre a nova composição do Comitê
de Incentivo à Participação Feminina no Poder Judiciário do Estado de
Goiás  e  planejamento  para  promoção  de  capacitação  que  inclua,
obrigatoriamente,  os  conteúdos relativos  aos  direitos  humanos,  gênero,
raça  e  etnia,  conforme  as  diretrizes  previstas  no  Protocolo  para
Julgamento com Perspectiva de Gênero, consoante Resolução nº 492, de
17/03/2023 do Conselho Nacional de Justiça.

1. Registro dos apontamentos:

1.1. Foi  comunicado que  está  em tramitação o Proad nº  202304000403231 que atualizará  a
composição deste Comitê.

1.2. Partindo da  perspectiva  de  que  a  Resolução  n°  492,  de  17  de  março  de  2023,  institui
obrigatoriedade de capacitação de magistrados e magistradas, relacionada a direitos humanos,
gênero,  raça  e  etnia,  em  perspectiva  interseccional,  foi  instaurado  o  Proad  nº
202304000403820.

1.3. A Dra.  Sirlei  Martins  frisou  que  a  capacitação  relativa  as  temáticas  abordadas  pelo
Protocolo de Julgamento com Perspectiva de Gênero não deve restringir a participação apenas
dos magistrados e  magistradas  que atuam com processos criminais,  todavia deve abranger
todos (as) os juízes (as), pois trata-se de um guia os julgamentos que ocorrem nos diversos
âmbitos da Justiça.

Foram levantados os seguintes questionamentos a respeito da capacitação:

1.4. Ao reformular uma capacitação já existente na plataforma da Ejug, há riscos de perder a
chancela da ENFAM? 

1.4.1.  A respeito disso, a Diretora da Divisão de Ensino da EJUG, Eunice Nogueira afirmou que
as alterações serão mínimas e por esta razão, a chancela não será perdida. 

1.5. Outro  questionamento,  deu-se  a  respeito  das  estratégias  para  que  as  magistradas  e
magistrados possam aderir a capacitação sem a necessidade de convocação.

1.5.1.  Diante disso, a Juíza Sirlei, sugeriu que fosse feito um Card contendo a informação de
que o Protocolo de Julgamento com Perspectiva de Gênero não é somente para área criminal; 

1.5.2.  A Diretora da Divisão de Ensino da EJUG, Eunice Nogueira, sugeriu, tendo em vista
aberturas de editais de promoção e remoção para magistradas e magistrados, que a capacitação
sobre o Protocolo de julgamento com Perspectiva de Gênero seja inserida dentro do Fórum
Permanente de Direitos da Mulher para formação continuada de magistrados (as) e servidores
(as).

1.6. Em relação a capacitação inicial, foi ventilada sobre a possibilidade de que seja inserido um
módulo no curso de vitaliciamento dos (as) juízes (as) substitutos (as) empossados em 2023.
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1.7. Foi pontuado o fato de que os critérios para pontuação a respeito da capacitação ainda não
foi publicado pelo CNJ, desta forma, restou definido que serão realizadas ações com vistas que
o  início  do  curso  seja  em  junho  e  que  este  seja  adequado,  se  necessário,  a  época  do
conhecimento dos critérios.

2. Deliberações:

2.1. Restou definido que seja realizada uma atualização do curso disponível na plataforma
Ead da Ejug para atender a determinação do CNJ.

2.2. Realizar ampla divulgação e abrir um período de inscrições voluntárias.

2.3. Realizar ações necessárias para que a capacitação seja iniciada em junho de 2023.

2.4. Aguardar  a  publicação  dos  critérios  de  pontuação para,  se  necessário,  adequar  a
capacitação.

CONCLUSÃO: Nada mais havendo expor, a Dra. Sirlei Martins finalizou a reunião. 
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ASSINATURA(S) ELETRÔNICA(S)
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
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LUCELMA MESSIAS DE JESUS
ANALISTA JUDICIÁRIO
COMITÊ DE INCENTIVO À PARTICIPAÇÃO FEMININA NO ÂMBITO DO TJGO
Assinatura CONFIRMADA em 26/04/2023 às 14:13
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SIRLEI MARTINS DA COSTA
JUIZ AUXILIAR
COMITÊ DE INCENTIVO À PARTICIPAÇÃO FEMININA NO ÂMBITO DO TJGO
Assinatura CONFIRMADA em 26/04/2023 às 14:23
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MARIANNA DE QUEIROZ GOMES
JUIZ DE DIREITO
EQUIPE MULTIDICIPLINAR DA COORDENADORIA DA MULHER. 
Assinatura CONFIRMADA em 26/04/2023 às 14:24
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MARIA ANTONIA DE FARIA
JUIZ DE DIREITO
GOIÂNIA PQ LOZANDES - 6ª VARA CÍVEL
Assinatura CONFIRMADA em 26/04/2023 às 14:53
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EUNICE MACHADO NOGUEIRA
COORDENADORA ADMINISTRATIVA
COMITÊ DE INCENTIVO À PARTICIPAÇÃO FEMININA NO ÂMBITO DO TJGO
Assinatura CONFIRMADA em 26/04/2023 às 15:50
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CECILIA ARAUJO DE OLIVEIRA
ANALISTA JUDICIÁRIO
COMITÊ DE INCENTIVO À PARTICIPAÇÃO FEMININA NO ÂMBITO DO TJGO
Assinatura CONFIRMADA em 26/04/2023 às 14:19
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CAROLINA ROSA SANTOS
OFICIAL DE JUSTICA-AVALIADOR JUD. II
COMARCA DE SENADOR CANEDO
Assinatura CONFIRMADA em 26/04/2023 às 14:57
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BRUNA ANDRADE SOUZA
ESTAGIARIO
COORDENADORIA ESTADUAL DA MULHER EM SITUACAO DE VIOLENCIA DOMESTICA E FAMÍLIAR
Assinatura CONFIRMADA em 26/04/2023 às 14:35
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Geovana Bernardes Ribeiro
ESTAGIARIO
EQUIPE MULTIDICIPLINAR DA COORDENADORIA DA MULHER. 
Assinatura CONFIRMADA em 26/04/2023 às 14:19


